
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Passa Sete - Poder Executivo  

Avenida Pinheiro, 1.500 - Centro E-mail: prefeitura@passasete.rs.gov.br  
Passa Sete/ RS - CEP 96908-000 Fones: (51) 3616-6041 / 3616-6042 

 

PROJETO DE LEI nº 012/2022 
Origem: Poder Executivo 
 
 
 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar até o 
montante de R$ 1.481.200,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta 
e um mil e duzentos reais) para reforço de dotações orçamentá-
rias insuficientes na Lei Orçamentária Anual de 2022. 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA SETE, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o 
Projeto de Lei nº 040/2022, de origem do Poder Executivo, e eu sanciono e promulgo a se-
guinte LEI: 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplemen-
tar até o montante de R$ 1.481.200,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil e 
duzentos reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias insuficientes na Lei 
Orçamentária Anual de 2022 (Lei Municipal nº 1.729, de 29/11/2021): 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO   
Unid. Orçam.: 02.002 – GABINETE DO PREFEITO   
Projeto/Atividade: 02.001.0004.0122.0010.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 25.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 8.100,00 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Unid. Orçam.: 03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0010.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 17.000,00 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Unid. Orçam.: 03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0010.2189 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO   
Elem. Despesa: 3.31.71.70.00.00.00.00.0001 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............................. R$ 6.000,00 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Projeto/Atividade: 04.001.0004.0122.0012.2014 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0001 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 5.200,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 97.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 13.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.0004.2022 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 47.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 17.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Projeto/Atividade: 05.001.0026.0782.0106.2146 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 68.000,00 
 3.31.90.16.00.00.00.00.0001 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. ......................................... R$ 7.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0115.2150 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SECRETARIA SAÚDE   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0040 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 50.000,00 
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 3.31.91.13.00.00.00.00.0040 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................ R$ 4.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2152 – MANUT. ATENDIM. ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE, ESF E SAÚDE BUCAL   
Elem. Despesa: 3.31.91.13.00.00.00.00.0040 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................ R$ 5.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2153 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0040 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................ R$ 25.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2155 – TRANSPORTE DE PACIENTES   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0040 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 13.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0040 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 19.000,00 
 3.31.90.16.00.00.00.00.0040 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. ......................................... R$ 4.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0040 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 2.000,00 
 3.33.90.14.00.00.00.00.0040 – DIÁRIAS-CIVIL...................................................................................................... R$ 15.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0119.2159 – AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0040 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................................... R$ 20.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2411 – DESPESAS COM SAÚDE VIA CONSÓRCIO PÚBLICO   
Elem. Despesa: 3.33.93.39.00.00.00.00.0040 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............................ R$ 200.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0046.2067 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0020 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 54.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0020 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. ......................................... R$ 4.000,00 
 3.31.90.16.00.00.00.00.0020 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 500,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0020 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 22.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0126.2170 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 26.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0031 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 9.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0126.2171 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRE ESCOLA   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0031 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 29.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 13.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.2172 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0031 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 148.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 50.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0031 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 30.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0367.0054.2173 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0031 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 19.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0031 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 1.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0128.2177 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL   
Elem. Despesa: 3.31.90.16.00.00.00.00.0020 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. ......................................... R$ 2.900,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0020 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 8.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0020 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............................ R$ 180.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0362.0128.2179 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO MEDIO   
Elem. Despesa: 3.33.90.39.00.00.00.00.1023 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............................ R$ 45.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.2191 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVENTES DE ESCOLA   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0020 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 49.000,00 
Órgão: 08 – SECRET.MUNIC.DE AGRICULT. MEIO AMB. E DES. ECONOMICO   
Unid. Orçam.: 08.001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONOMICO   
Projeto/Atividade: 08.001.0020.0122.0010.2097 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 19.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 11.000,00 
 3.31.90.16.00.00.00.00.0001 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. ......................................... R$ 2.500,00 
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Órgão: 08 – SECRET.MUNIC.DE AGRICULT. MEIO AMB. E DES. ECONÔMICO   
Unid. Orçam.: 08.001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO   
Projeto/Atividade: 08.001.0020.0122.0010.2098 – MANUT. E CONSERV. VEÍCULOS E MÁQUINAS SEC. AGRICULTURA   
Elem. Despesa: 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............................ R$ 30.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0010.2116 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0001 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 33.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 21.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.003 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
Projeto/Atividade: 09.003.0008.0243.0028.2131 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 5.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................................................ R$ 2.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR. .............................................................................................................................................. R$ 1.481.200,00 

 

Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura do Crédito a que se refere esta Lei, 
as seguintes fontes de recursos: 

I – superávit financeiro, no montante de R$ 783.400,00 (setecentos e oitenta 
e três mil e quatrocentos reais), verificado ao final do exercício de 2021, Fonte: 0001 – 
Recursos Livres. 

II – excesso de arrecadação, no montante de R$ 241.000,00 (duzentos e qua-
renta e um mil reais), na Fonte: 0031 – FUNDEB 

III – redução, no montante de R$ 456.800,00 (quatrocentos e cinquenta e seis 
mil e oitocentos reais), das seguintes dotações orçamentárias do presente exercício de 
2022: 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

Projeto/Atividade: 
04.001.0004.0129.0012.2193 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO SETOR TRIBUTARIO E SETOR DE 
FISCALIZAÇÃO 

  

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0001 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 10.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 47.000,00 
 3.31.90.94.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ........................................ R$ 8.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................ R$ 8.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2152 – MANUT. DOS ATEND. EM ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, ESF E SAÚDE BUCAL   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0040 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 50.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0119.2159 – AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0040 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO................................................. R$ 69.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0040 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 10.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0040 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................ R$ 3.000,00 
 3.31.90.94.00.00.00.00.0040 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS......................................... R$ 25.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0367.0054.1070 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
Elem. Despesa: 3.44.90.52.00.00.00.00.0031 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................... R$ 5.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.1408 – INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA NO ENSINO FUNDAMENTAL   
Elem. Despesa: 3.44.90.51.00.00.00.00.0031 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................................... R$ 15.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0126.2170 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0031 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................. R$ 20.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0126.2171 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0031 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................................... R$ 4.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0031 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............................ R$ 5.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.2172 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL   
Elem. Despesa: 3.33.90.39.00.00.00.00.0031 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............................ R$ 20.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
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Projeto/Atividade: 07.006.0012.0367.0054.2173 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0031 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................. R$ 5.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0031 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. ............................ R$ 5.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0128.2176 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0031 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................. R$ 5.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0128.2178 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL   
Elem. Despesa: 3.33.90.39.00.00.00.00.1023 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............................. R$ 40.000,00 
Órgão: 07 – SECRET.MUN.DE EDUC.CULT.TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Projeto/Atividade: 07.006.0012.0362.0128.2179 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO MEDIO   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.1023 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................................................. R$ 5.000,00 
Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS   
Unid. Orçam.: 12.001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   
Projeto/Atividade: 12.001.0004.0122.0010.2183 – MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO   
Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................................ R$ 97.800,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES. .................................................................................................................................................................... R$ 456.800,00 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 06 dias do mês de outu-
bro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Afonso Ruoso 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI nº 040/2022 
Origem: Poder Executivo 

 
 
 

Colenda Câmara: 
 

 

Segundo informação da área contábil e financeira do Município, se faz necessária a su-

plementação de dotações orçamentárias no presente exercício de 2022 voltadas a execução de di-

versas ações ligadas a todas as secretarias municipais, incluindo vencimentos e encargos com a 

folha de pagamento, entre outras atividades tão importantes e/ou necessárias a população em geral. 

 

E como o art. 12, da Lei Municipal nº 1.729/2021 (LOA 2022), limita em 20% a abertura 

de créditos suplementares diretamente por Decreto, excluídas as exceções previstas no art. 13 da 

mesma lei, optou-se, então, por submeter a apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de 

Lei, evitando-se, assim, a redução da margem que ainda dispomos para suplementação por Decreto 

ao longo do restante do corrente exercício. Do contrário, haverão recursos financeiros, mas não dota-

ções orçamentárias suficientes para empenho e liquidação das despesas decorrentes das metas e 

ações propostas pelas referidas Secretarias. 

 

Informo, outrossim, que servirão de recursos para cobertura do crédito a que se refere 

esta Lei, as seguintes fontes de recursos: i) superávit financeiro, no montante de R$ 783.400,00 

(setecentos e oitenta e três mil e quatrocentos reais), verificado ao final do exercício de 2021, Fonte: 

0001 – Recursos Livres; ii) excesso de arrecadação, no montante de R$ 241.000,00 (duzentos e 

quarenta e um mil reais), na Fonte: 0031 – FUNDEB; e iii) redução, no montante de R$ 456.800,00 

(quatrocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos reais), de outras dotações orçamentárias do presen-

te exercício de 2022. 

 

Desta feita, submeto a apreciação do Legislativo Municipal este Projeto de Lei, solicitan-

do, desde logo, que seja analisado e votado no regime de urgência, previsto no art. 41 da Lei Orgâ-

nica Municipal, a fim de que possamos suplementar referidas dotações e, por conseguinte, cumprir-

mos as metas e ações programadas para o restante do presente exercício de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 06 dias do mês de outubro de 

2022. 

 
 
 

Mauricio Afonso Ruoso 
Prefeito Municipal 
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